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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com 

os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Resolução CONSU/UFRPE nº 071, de 18 de dezembro de 2020, as portarias no 

âmbito da UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 

Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de 

Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Institutos e Núcleos Administrativos, caso as 

mesmas não tenham como consequência efeitos financeiros. 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

EDIÇÃO 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
 

 

 O 



UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
BOLETIM DE SERVIÇO 

 

EDIÇÃO Nº 21, quarta-feira, 2 de fevereiro de 2022. P á g i n a  | 3 

 

             RUA DOM MANOEL DE MEDEIROS, S/N – DOIS IRMÃOS – CEP: 52171-900 – RECIFE/PE  

 
 

 

SUMÁRIO 

 

 

REITORIA ........................................................................................................................................ 4 

PROGEPE ......................................................................................................................................... 4 
 

 

 
 

 

 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
BOLETIM DE SERVIÇO 

 

EDIÇÃO Nº 21, quarta-feira, 2 de fevereiro de 2022. P á g i n a  | 4 

 

             RUA DOM MANOEL DE MEDEIROS, S/N – DOIS IRMÃOS – CEP: 52171-900 – RECIFE/PE  

REITORIA 

 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 90/2022, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº 23082.002307/2022-00, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º AUTORIZAR REMOÇÃO a pedido, a critério da Administração, 

do(a) servidor(a) RICARDO FLAVIO MENDES DA SILVA, Matrícula 
SIAPE nº 383675, ocupante do cargo de Desenhista de Artes Gráficas, 

do(a) Pró-Reitoria de Gestão Estudantil e Inclusão - PROGESTI para o(a) 

Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Cidadania - PROEXC, a partir de 
01/03/2020. 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 91/2022, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 
no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.031687/2021-09, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º DESIGNAR PARA RESPONDER pelo(a) Diretor(a) do 

Departamento de Ensino do Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas - 

CODAI, o(a) servidor(a) DIANA TERESA DE BARROS CAVALCANTI, 
do Quadro Único de Pessoal desta Universidade, Matrícula SIAPE nº 

3066730, no período de 18/01/2022 a 21/01/2022, conforme Ofício nº 
266/2022-CODAI-UFRPE, de 13/01/2022, constante no Processo 

mencionado. 

 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 92/2022, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº 23082.031685/2021-10, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º DESIGNAR PARA RESPONDER pelo(a) Diretor(a) do Instituto de 

Inovação, Pesquisa, Empreendedorismo, Internacionalização e Relações 
Institucionais - IPÊ, o(a) servidor(a) DALTON FRANCISCO DE 

ARAUJO, do Quadro Único de Pessoal desta Universidade, Matrícula 

SIAPE nº 1802646, no período de 03/01/2022 a 23/01/2022, conforme 
Ofício nº 71/2021-IPÊ/UFRPE, de 30/12/2021, constante no Processo 

mencionado. 

 
 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 93/2022, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.000061/2022-23, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR PARA RESPONDER pelo(a) Secretário(a) do(a) Vice-
Reitor(a), o(a) servidor(a) MARIA JOSÉ COSTA LIMA, do Quadro Único 

de Pessoal desta Universidade, Matrícula SIAPE nº 383547, no período de 

03/01/2022 a 14/01/2022, conforme Ofício Interno nº 002/2022/GR, de 

03/01/2022, constante no Processo mencionado. 

 
 

MARCELO BRITO CARNEIRO LEÃO 

REITOR 
 

PROGEPE 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 104/2022, DE 2 DE FEVEREIRO DE 

2022. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.031696/2021-91, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 

conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 
Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 

12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 

comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 
horária(s) perfez 170 h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a 

concessão da referida progressão, restando 40 h/a para a próxima 

Progressão por Capacitação: 

NOME GILCIFRAN PRESTES DE ANDRADE 

MATRÍCULA 1758721 

CARGO TÉCNICO DE LABORÁTORIA ÁREA  

LOTAÇÃO DMFA 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  II 

ATUAL III 

EFEITOS 

FINANCEIROS 
06/01/2022 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 105/2022, DE 2 DE FEVEREIRO DE 

2022. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.031140/2021-03, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 

conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 
Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 

12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 

comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 
horária(s) perfez 150 h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a 

concessão da referida progressão: 
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NOME JANDSON CALIXTO DOS SANTOS 

MATRÍCULA 2408577 

CARGO AUXILIAR EM ADMINISTRAÇÃO  

LOTAÇÃO PREG 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL C 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

EFEITOS 
FINANCEIROS 

31/01/2022 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 106/2022, DE 2 DE FEVEREIRO DE 
2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.030383/2021-16, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 
conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 

Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 

12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 
comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 

horária(s) perfez 140 h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a 

concessão da referida progressão: 

NOME LUA ROLMAR ALVES DE OLIVEIRA 

MATRÍCULA 2402263 

CARGO AUXILIAR EM ADMINISTRAÇÃO  

LOTAÇÃO DEFIS 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL C 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

EFEITOS 

FINANCEIROS 
27/12/2021 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 107/2022, DE 2 DE FEVEREIRO DE 

2022. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.025969/2021-69, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 
CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 

conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 

Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 
12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 

comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 

horária(s) perfez 125 h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a 
concessão da referida progressão: 

NOME RENATA PIMENTEL BANDEIRA DE MELO 

MATRÍCULA 3076653 

CARGO TÉCNICO DE LABORATÓRIO ÁREA 

LOTAÇÃO DMV 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  II 

ATUAL III 

EFEITOS 

FINANCEIROS 
22/12/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 108/2022, DE 2 DE FEVEREIRO DE 

2022. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.030224/2021-11, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 

conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 
Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 

12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 

comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 

horária(s) perfez 200 h/a, das quais 180 h/a serão utilizadas para a 

concessão da referida progressão: 

NOME WAYDJA CYBELLI CAVALCANTI CORREIA 

MATRÍCULA 2202531 

CARGO PEDAGOGO-ÁREA 

LOTAÇÃO CNA 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

EFEITOS 

FINANCEIROS 
13/12/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 109/2022, DE 2 DE FEVEREIRO DE 
2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.029203/2021-53, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 
conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 

Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 
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12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 
comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 

horária(s) perfez 180 h/a, as quais serão utilizadas para a concessão da 

referida progressão: 

NOME JACQUELINE DE MORAIS CAMPELO 

MATRÍCULA 1015368 

CARGO QUIMICO(A) 

LOTAÇÃO DQ 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

EFEITOS 

FINANCEIROS 
26/12/2021 

 
 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 


